
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Ofício n.° 3511/2023 -  GAB
Pindamonhangaba, 20 de setembro de 2023.

Prezado Senhor

Em atenção ao requerimento n° 3571/2023, do Vereador Herivelto dos 

Santos Moraes, solicitando barreiras físicas contra a procriação de pombos na área de 

pátio e quadra da Escola Municipal João Kolenda Lemos, no Bem Viver, pois fezes desta 

ave cai sobre mesas e chão, podendo transmitir doenças aos alunos e funcionários; 

Conforme reportado pela Secretaria competente, informamos que a empresa de 

manutenção já está providenciando material necessário para retirada, limpeza e 

recolocação do forro do pátio da escola. Com relação a captura e manejo dos pombos, 

será necessário aguardar a conclusão do Pregão que contempla os serviços de 

dedetização e desalojamento de animais sinantrópicos.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de estima e consideração.

Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
N e s t a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br
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